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Eminente Relator,

Colenda Câmara,

Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo douto Representante do Ministério Público Estadual que oficia na 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Contagem contra a sentença de fls. 33 que, em sede de ação de execução de alimentos proposta por I.E.G.G, devidamente representados por sua mãe P.C.G, em face de D.C.G, julgou extinta execução, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil, pelo adimplemento da obrigação pelo executado.

Nas razões de fls. 34/36, o Ministério Público busca a reforma da decisão recorrida sob o argumento de que o executado não quitou o débito referente às parcelas que venceram durante o curso da ação, sendo certo que tais prestações podem ser executadas na presente ação, nos termos da Súmula 309 do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, postula a cassação da sentença, a fim de que haja o regular prosseguimento da execução “informando a exeqüente sobre o pagamento entre os meses de dezembro de 2005 e junho de 2007 ou, em caso de entendimento diverso, seja delimitada a quitação do período de setembro, outubro e novembro de 2005”.

Recurso recebido em ambos efeitos, às fls. 37.

Não houve apresentação de contra-razões, consoante certidão de fls. 40-verso.

Remetidos os autos a esse egrégio Tribunal de Justiça, vieram com vista a esta Procuradoria-Geral de Justiça.

É o relatório.

O recurso é próprio, tempestivo e regularmente processado pelo que deve ser conhecido.

Em sede de ação de alimentos, o apelado foi condenado a pagar à filha alimentos correspondentes a 30% (trinta por cento) do salário mínimo (fls. 07), cujo encargo não vinha sendo cumprido regularmente, ensejando o ajuizamento da presente execução. 

Tratando-se de execução de alimentos sob o rito do artigo 733 do Código de Processo Civil, a cobrança abrangerá as parcelas referentes aos três meses anteriores ao ajuizamento da ação, além de todas as que vencerem no curso da lide, conforme o disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil:

Art. 290. Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação.

O débito alimentar que autoriza prisão civil do alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que vencerem no curso do processo (STJ, Súmula 309 com redação determinada pela 2ª Seção, na sessão ordinária de 22/03/2006). 

Assim, a juíza monocrática não agiu, na espécie com o costumeiro brilhantismo, pois extinguiu o processo devido à manifestação de fls. 31-verso, pela qual a autora dá “inteira e geral quitação” dos valores, sem sequer especificar o começo da regularidade de pensionamento, restando ainda a serem adimplidas aquelas que venceram no curso do processo. 

Nesse sentido:

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - ADIMPLEMENTO PARCIAL - EXTINÇÃO DO FEITO - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 309, DO STJ - DECISÃO REFORMADA. O colendo STJ sumulou (n. 309) entendimento no sentido de que o devedor de alimentos para livrar-se da prisão civil deve pagar as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que vencerem no curso do processo, sendo que o pagamento parcial do débito não tem o condão de extinguir o processo nem livrar o devedor do decreto prisional. (TJMG, Apelação Cível nº 1.0079.98.004765-2/001, Relator Des. Nepomuceno Silva, j. 06/03/2008) 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - RITO DO ARTIGO 733 - INCLUSÃO DAS PARCELAS VINCENDAS - POSSIBILIDADE. Não há óbice legal para que o alimentante ajuíze ação de execução, pelo rito do artigo 733 do CPC, de prestações alimentícias vencidas e daquelas que se vencerem no curso do processo, cabendo, inclusive, prisão civil em razão do não pagamento dessas últimas, a teor da Súmula 309 do C. STJ, alterada em 22.03.06. (TJMG, Apelação Cível nº 1.0035.06.073441-1/001, Relator Des. Eduardo Andrade, j.03/04/2007) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - PRISÃO CIVIL - DECRETO - PAGAMENTO DAS 03 (TRÊS) PRESTAÇÕES ANTERIORES À CITAÇÃO E AS QUE VENCEREM NO CURSO DO PROCESSO - NÃO OCORRÊNCIA - PROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 309 DO COLENDO STJ. Para afastar a prisão civil, deve-se o Executado pagar as 03 (três) últimas parcelas vencidas antes da citação na demanda executiva, bem como as vincendas em seu curso. (TJMG, Apelação Cível nº 1.0024.04.534351-4/001, Relator Des.Dorival Guimarães Pereira, j. 15/09/2005) 

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE - PAGAMENTO DE FORMA DIVERSA - ATO DE MERA LIBERALIDADE - CARACTERIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS - PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR - DECRETAÇÃO - POSSIBILIDADE. Nos termos da súmula n.º 99 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que oficiou como fiscal da lei, ainda que não haja recurso da parte. A execução de alimentos feita nos termos do art. 733 do Código de Processo Civil é cabível em relação às parcelas recentes, consideradas aquelas vencidas nos três meses precedentes à propositura da execução, devendo o executado, para elidir a prisão civil, satisfazer o pagamento destas e das que se vencerem no curso da Execução. (TJMG, Apelação Cível nº 11.0313.04.130040-8/001, Relator Des. Edilson Fernandes, j. 02/08/2005)

Desta feita, deve prosseguir o feito executivo em relação às prestações vencidas e as que se vencerem no curso do processo, pelo que deve ser cassada a sentença para que possa o processo prosseguir na forma da lei.

Diante do exposto e considerando ainda tudo o mais que dos autos consta, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça pelo provimento do recurso aviado.

Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2009.

DERIVALDO PAULA DE ASSUNÇÃO

Procurador de Justiça

rb/seccível/09
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